
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR M_ÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FORI 845.3344

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NU HOSPITAL

CONCEIÇÃO IMACULADA, MANTIDE PALA IRNANDADE DA SANTA CASA DE

MESERICORDIA * SUMARÉ

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PATIO NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS, E

CONSIDERANDO QUE AINDA PERSISTEM AS RAZÕES QUE LEVARAM A INTERVENÇÃO

DO ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA MANTIDO PELA IRMANDADE DA

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUMARÉ;

CONSIDERANDO QUE SE ENCONTRA EM FASE FINAL OS ENTENDIMENTOS E OS

PROCEDIMENTOS REFERENTES AO SANEAMENTO DOS PROBLEMAS EXISTNTES NA

INSTITUIÇÃO:

CONSIDERANDO QUE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INTERVENÇÃO CONCEDIDO

PELO DECRETO N.* 40.534, DE II DE DEZEMBRO DE 1995. NAO FOI SUFICIENTE

PARA CONCLUSÃO DOS PROCEDIMENTOS QUE PERMITAM A SUSPENSÃO DA

INTERBENCAO DO ESTADO NA INSTITUIÇÃO;

CONSIDERANDO, FINALMENTE, A NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO DA

INTE•VENÇÃODO ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA, QUE AINDA PERSISTE,

DECRETA:

ARTIGO H* - FICA PRORROGADO, POR MAIS 210 (DUZENTOS E DEZ DIAS, O

PRAZO CIE INTERVENÇÃO DO ESTADO NO HOSPITAL CONCEIÇÃO IMACULADA MANTIDO

PE A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SUMARÉ, LOCALIZADO NA RUA

DA MISERICÓRDIA N* 1, MUNICIPIO DE SUMARE

ARTIGO OESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 26 DE FEVEREIRO DE 1996.

PACIO DOS BANDEIRANTES 12 DE JULHO DE 1 996

MARIO COVAS

JOSÉ DA SILVA QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

*ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

12 DE JULHO DE 1996.

* DECRETON*41.005,DE 12 DEJULHO 1996

FIXA PRAZOS ESPECIAIS PARA RECOLHIMENTO E STOMO DO CRÉDITO DO

ICMS, RELATIVAMENE AOS ESRABECIRNENLOS LICALIZADOS NO OSSO

PHA S•P•AG",APELAQDO PH E,•LOSÃO OCORRIDA ERA 11 DE JNL

DE 1996

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO

CONVÊNIO ICM-24H5. DE 5 DE MAIO DE 1

DECRETA:

ARTIGO I* AO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

-

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ICMS COM ESTABELECIMENTO

SITUADO NO "OSASCO PLAZA SHOPPING", LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE

OSASCOSP, ATINGIDO PELA EXPLOSÃO OCORRIDA NO DIA I1 DE JUNHO DE 1996, FICA

FACULTADO O QUE SEGUE:

I RECOLHER O IMPOSTO VEND NOS MESES DE JULHO E AGOSTO DE 1996,
-

COM PRAZO ADICIONAL DE 30 (TRINTA) DIAS;

II PROCEDER AO STOMO DO CRÉDITO DE QUE TRATA O INCISO 1 DO ARTIGO 64
-

DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÅO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N* 33.118/91, DE 14 DE

DE 199 1. DE 90 NONNA DIAS
MARÇO NO PRAZO

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DISPOSTO NO INCISO 1 RICA CONDICIONADO AO EFETIVO

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NO PRAZO ADICIONAL AE ADERIDO IMPURIFICANDO O

AT,SO OU A HL* DESSE RECOLHIMENTO NA EXIGÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

E DEMAIS ACRÉSCIMOS PREVISTOS NA LEGENDACAO RELATIVAMENTE AO PERIODO EM

QUE A EXIGIBLIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ESTEVE SUSPENSA

ARTIGO Z.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM FIGUR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 12 DE JULHO DE 1

MÆRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FÁZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

12 DE JUJIZO DE 1996.

OFICIO GER-CAT N.* 437/96

SENHOR GOVERNADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE FFXA PRAZOS ESTANCIAIS PARA RECOLNMENTO E ESTORNO DE CRÉDITO DO

ICMS, DATIVAMENTE AOS ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS NO "OSASCO

PLANSHOPPING SITUADO NO MUNIPIO DE OSASCOPY

TAL MEDIDA *SA AMENIZAR A SITUAÇÃO DE INÚMEROS ESTABE EC MENTOS QUE

TI•RAM SUAS INSTALAÇÕES DANIFICADAS E SEUS ESTOQUES DE MERCADORIAS

DESTRUIDOS OU DETERIORADOS EM RAZÃO DA EXPLOSÃO OCORA NO ÚLTIMO DIA 11

DE JUNHO NO MENCIONADO SHOPPING

O DECRETO PRE A CONCESSÃO DE:

A) PRAZO ADIDOL DE 30 (TRINTA) DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO ICMS

•NÖVELNOS MESES DE JULHO E AGOSTO DE 1 996;

B) PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA APURAÇÃO E STOMO DO CRÉDITO DO

ICMS RELATIVO AS MERCADORIAS PERECIAS OU DETEPORADAS.

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E ARA

CONSIDERACAO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTISIMO SENHOR

•UTORMÆRIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PATIO

PALÁDO DOS BANDEIRANTES

* DECRETO N.* 41.006, DE 12 DE JULHO DE 1996

INTRODUZ ALERACOES NN REGULAMENTO DO INSTO SOBRE O•RAÇÕES

RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ITERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMSUMACAO - RICMS

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NOS ARTIGOS 59 E 6L * 1*, DA

LEI 6.374/89 E NA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊNIO IEME128/94,

DECRETA:

/•RTIGO 1P - PASSA A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE A AFTA *C* DO

INCISO FI DO ITEM 10 DA TABELA IL DO ANEXO FI DO REGULAMENTO DO IMPOSTO

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS,

APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 199 1:

*C) ÓLEOS VEGETAIS COMESSEIS REFINADOS SEMI-REFINADOS EM BRUTO OU

DEGOMADOS, EXCETO O DE OLIVA, E A EMBALAGEM DESTINADA A SEU

ACONDICIONAMENTO

ARTIGO 2.* - FICA ACRESCENTADO O * 2.0 AO ARTIGO 395 DO REGULAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERICOS

RICMS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991, NA

REDAÇÃO DADA PELO DECRETO 40.962, DE 28 DE JUNHO DE 1996, PASSANDO O

PERÁGRAFO ÚNICO A SER DENOMINADO * 1*:

** 2. 0 - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO SE APLICA AO ÁLCOOL ANIDRO

ADICIONADO A GASOLINA PELO DISTRIBUIDORL HIPÓTESE EM QUE O IMPOSTO

INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇ•SANTERIORES, ASSIM COMO SOBRE A CANA-DE-AÇÚCAR

TIEZADA NA SUA FABRICAÇÃO, SERÁ PAGO POR OCASIÃO DA SAÍDA DA GASOLINA, NOS

TERMOS DO INCISO I DO AIGLO 404.*.

ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

-

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A PERTIR DE 1Y DE JULHO DE 1996.

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

12 DE JUJIZO DE 1996.

OFICIO GER-CAT N.* 434/96

SENHOR GOVERNADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO REINTRODUZ ALTERAÇÃO NO REGULAMENTO DO ICMS, REFERENTE AO ITEM

10 DA TABLA FI DO ANEXO II DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL, QUE DISCIPLINA A

CONCESSÃO DA REDUÇÃO DA BESE DE CÁLCULO DO IMPOSTO NAS OPERAÇÕES INTERNAS

COM OS PRODUTOS COMPONENTES DA "CESTA BASICA

A PRESENTE ALTERAÇÃO TEM POR OBJETIVO INCLUIR ENTRE OS REFERIDOS

PRODUTOS OS ÓLEOS BRUTOS, DEFUMADOS E SEMI-REFINADOS MATÉRIA-PRIMA DOS

ÓLEOS REFINADOS, QUE DEIXARAM DE CONSTAR NA ÚLTIMA ALTERAÇÃO DO

MENCIONADO DISPOSITIVO LEGAL, BEM COMO EVITAR O ACUMULO DE CRÉDITO NAS

RETORNADORAS PAULISTAS, UMA VEZ QUE A MATÉRIA PRIMA DE SEUS PRUTO SERIA

TRIBUTADA COM ALIQUOTA DE 18% (DEZOITO POR CENTO), E PROMOVERAM A SAÍDA

INTERNA DOS ÓLEOS REFINADOS, EXCETOO DE OLIVA, COM CARGA TRIBUTÁRIA

EQUIVALENTE A 7% (SETE POR CENTO

- A MINUTA, PELO SEU ARIGU 27, ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 395 DO

REGULAMENTO DO ICMS, PARA COMPLEMENTAR O DISPOSITIVO QUE CUIDA DO

PEGAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NA SAÍDA DO ÁLCOOL CARBURANTE, PARA DISPOR

SOBRE A REGRA A SER UTILIZADA NO CASO DO ÁLCOOL ANIDRO QUE O ESTABLECIMENTO

ADICIONA A GASOLINA

0 ARTIGO 3* DISP•SOBRE A VIGÊNCIA DOS DISPOSITIVOS COMENTADOS

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APOITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEU,S PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTÍS•IMOSENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAUTO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

DISTE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AOS ORÇAMEN O

FISCAI E DA SEGURIDADE SOCIAL NOS DIVERSOS ÓRGÅOS DA

ADRNINISTMCE PUBLIRUA VISANDO AO ATENDINAO DE DEPWS CORN

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I.* FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 15.719.894.00 (QUINZE

-

MILHÕES, SETECENTOS E DEZENOVE MIL E OITOÇENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS

SUPLEMENTAR AOS ORÇAMENTOS DE DIVERSOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÔMICA E

FUNCIONALPROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO

- COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO EI, DO * H0. DO ARTIGO 43. DA LEI FEDERAL M*

DE 17 DE MARÇO DE 1964. DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO4.320,

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* FICA ALTERADA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

- A

ESTADO ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 2.*. DO DECRETO N.*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

EM NA SUAARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 28 DE JUNHO DE 1996.

12 JULHO DE 1996PALÁCIO DOS BANDEIRANTES DE

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

XANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

12,DE JULI0 DE 1996.

RTE PAGO

DISP

ISR 403051/81

SUPLEMENTAÇAO VALORES

08000 SECRETARIA DA EUXECAO

08002 CONSELHO ESADUAL DE EDUOECO

3.1.9.0.09 SALARIO-FAMILIA 100.00

SUBTOTAL 100,00

TOTAL 100,00

08.007.0020.2.058 PLANEJAMETO EDUCIONAL 100,00

TOTAL 100.00

GRUMAS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 100.00

TOTAT 100,00

TOTAIS 100,00

09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA

E SEDE

3.1.9.0.09 SALÁRIO-FAMÌLIA 1.111.00

SUBTOTAL 1. 111.00

TOTAL 1.111.00

ATIVIDAPROJETO

13.075.0021.2.863 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS

DE TRANSPORTE 904,00

TOTAL 904,00

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 904,00

TOTAL 904,00

TOTAL 207,00

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 207.00

TOTAL 207,00

3.1.9.0.1I VENCIMENTOS E VANTAGENS

1.111.00

SUBTOTAL 12.832.409,DO

13.075.0428.2.126 ATEND M[DICO AMBULATORIAL

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

E DESENV ECON

10001 ADMINISTRAÇÁO SUPERIOR SECRETARIA

E SEDE

3.1.9.0.09 SALÁRIO-FAMILIA

3.1.9.0.11
VENCIMENTOS E VANTAGENS

12.832.409,00

12.832.409.00

12.832.409.00

FIXAS - PESSOAL 73 408.06

SUBTOTAL 74.437.00

TOTAL 74.437,00

ATIVIDAPROJETO

03.007.0021.2.861 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

TOTAL 74.437.00

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 74.437,00

TOTAL 74.437,00

TECNOLOGIA

3:1.9.0.09 SALÁRIO-FAMÌLIA

SUBTOTAL

TOTAL

200.00

200.00
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